
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Altera-se  a  Estratégia  14.6  do Objetivo

14,  que  versa  sobre  a  Qualidade  da

Graduação.

A Estratégia 14.6 do Objetivo 14 do substitutivo ao projeto de lei, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Estimular, fortalecer e ampliar programas de iniciação científica e programas de

extensão  na  educação  superior,  de  maneira  integrada  e  articulada  à  pesquisa,  às

demandas  sociais,  às  políticas  públicas,  ao  mundo  do  trabalho  e  ao  exercício  e

fortalecimento da cidadania democrática.

                                                   JUSTIFICATIVA

A emenda propõe o aperfeiçoamento da Estratégia 14.6 do Objetivo 14, com

o  intuito  de  explicitar  a  integração  entre  a  iniciação  científica,  a  extensão

universitária e a formação cidadã no âmbito da educação superior.

Ao vincular essas atividades às demandas sociais, às políticas públicas e ao

fortalecimento da cidadania democrática,  a proposta reafirma o papel  social  das

universidades e institutos federais  como espaços de produção de conhecimento
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comprometidos com a transformação da realidade e com a consolidação do Estado

Democrático de Direito.

A  redação  proposta  reforça  a  indissociabilidade  entre  ensino,  pesquisa  e

extensão,  princípio  constitucional  que  orienta  a  educação  superior  pública,

garantindo que a formação acadêmica se volte  à construção de uma sociedade

mais justa, crítica e participativa.

Sala da Comissão, 27 de outubro de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal (PT/SC)
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